
4872  Diário da República, 1.ª série — N.º 190 — 2 de outubro de 2018 

o Direito Internacional e os direitos de soberania de cada 
Parte Contratante de decidir a sua designação.

A República do Kosovo opõe -se, assim, fortemente à 
declaração da Sérvia. Enquanto Parte na Convenção, a 
República do Kosovo insta todas as Partes Contratantes 
a rejeitarem a declaração e pede -lhes que estejam atentas 
para garantir que rejeitam quaisquer esforços da Sérvia 
no sentido de exercer ilegalmente as obrigações previstas 
na Convenção da Apostila no território da República do 
Kosovo.

A Embaixada da República do Kosovo solicita cor-
dialmente ao Ministério dos Negócios Estrangeiros dos 
Países Baixos, enquanto depositário da Convenção, que 
dê conhecimento desta Nota Verbal, da qual consta a 
declaração de objeção, a todas as Partes Contratantes da 
Convenção da Apostila e ao Secretariado permanente da 
Conferência da Haia de Direito Internacional Privado.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo n.º 148, 1.ª sé-
rie, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de dezembro de 
1968, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo 
n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro 
de 1969. A emissão de apostilas ou a sua verificação, pre-
vistas, respetivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos termos 
do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 3 
de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais -Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autónomas, 
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam Pro-
curadorias da República sedeadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despa-
cho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 75, de 17 de abril, determinando -se ainda 
que os Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos Procuradores da República 
Coordenadores das Procuradorias da República sedeadas 
nessas Regiões Autónomas as referidas competências.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 26 de setembro 
de 2018. — A Diretora, Susana Vaz Patto.
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 Aviso n.º 112/2018
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 28 de setembro de 2017, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República Federal da Alemanha formulado uma declaração 
em conformidade com o artigo 15.º, relativamente à Con-
venção Relativa à Supressão da Exigência da Legalização 
dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada na Haia, a 5 de 
outubro de 1961.

Tradução

Declaração

Alemanha, 26 -09 -2017.
Relativamente à entrada em vigor, em julho de 2016, da 

Convenção de 5 de outubro de 1961 relativa à Supressão 

da Exigência da Legalização de Atos Públicos Estrangeiros 
(«Convenção da Apostila») para a República do Kosovo, a 
Alemanha notifica todos os Estados Contratantes de que, 
de acordo com as obrigações que lhe incumbem ao abrigo 
da Convenção da Apostila, não atribuirá efeitos jurídicos, 
nos termos da Convenção, a nenhum certificado conside-
rado ser uma apostila emitida na República do Kosovo por 
uma entidade que não a entidade competente designada 
pela República do Kosovo. A Comissão Especial de 2016 
sobre o Funcionamento Prático da Convenção da Apos-
tila, no ponto 7 das Conclusões e Recomendações, bem 
como o parágrafo 113 do Manual sobre o Funcionamento 
Prático da Convenção da Apostila, confirmam que cabe à 
lei do lugar donde emana o documento determinar a sua 
natureza pública.

Por conseguinte, cabe à lei da República do Kosovo 
determinar se um documento é um ato público ao qual se 
aplica a Convenção da Apostila e no qual apenas as auto-
ridades competentes do Kosovo podem apor uma apostila.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada, para ratificação, pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 148, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de de-
zembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário do 
Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro 
de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respetivamente, nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais -Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autóno-
mas, ou em magistrados do Ministério Público que dirijam 
Procuradorias da República sediadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despa-
cho n.º 10 266/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 75, de 17 de abril de 2009, determinando -se 
ainda que os Procuradores -Gerais -Adjuntos colocados 
junto dos Representantes das Regiões Autónomas da Ma-
deira e dos Açores poderão subdelegar nos Procuradores 
da República -Coordenadores das Procuradorias da Re-
pública sediadas nessas Regiões Autónomas as referidas 
competências.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 26 de setembro 
de 2018. — A Diretora, Susana Vaz Patto.

111684423 

 Aviso n.º 113/2018
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 13 de março de 2017, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
Federação da Rússia formulado uma declaração em con-
formidade com o artigo 45.º, relativamente à Convenção 
sobre os Aspetos Civis do Rapto Internacional de Crianças, 
adotada na Haia, a 25 de outubro de 1980.
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Tradução

Declaração

Federação da Rússia, 19 -07 -2016
Declaração referente à Convenção de 25 de outubro 

de 1980 sobre os Aspetos Civis do Rapto Internacional 
de Crianças:

«Com referência à declaração da Ucrânia de 16 de 
outubro de 2015 referente à Convenção de 25 de outubro 
de 1980 sobre os Aspetos Civis do Rapto Internacional 
de Crianças, a Federação da Rússia, reafirmando o seu 
firme compromisso em respeitar e cumprir integral-
mente os princípios e normas de Direito Internacional 
geralmente reconhecidos, declara o seguinte:

A Federação da Rússia rejeita a declaração da Ucrânia 
acima mencionada e declara que a mesma não pode ser 
tida em conta, porque se baseia numa apresentação e 
interpretação de má -fé e incorreta dos factos e da lei.

A declaração da Ucrânia em relação a “determina-
dos distritos das oblasts (províncias) de Donetsk e de 
Lugansk da Ucrânia” não pode servir de justificação ao 
incumprimento das suas obrigações, ao desrespeito pelas 
considerações humanitárias, à recusa ou incapacidade 
para tomar as medidas necessárias para encontrar solu-
ções práticas para questões que têm um impacto muito 
grave e direto na capacidade dos residentes daquelas 
regiões de exercerem os seus direitos e liberdades fun-
damentais previstos no Direito Internacional.

A declaração de independência da República da Cri-
meia e a sua adesão voluntária à Federação da Rússia 
resultam de uma expressão direta e livre da vontade 
do povo da Crimeia, em conformidade com princípios 
democráticos — uma forma legítima de exercerem o seu 
direito à autodeterminação —, dado o golpe de Estado 
violento que ocorreu na Ucrânia, apoiado pelo estran-
geiro, conduzindo ao aumento galopante dos elementos 
nacionalistas radicais que não hesitam em aterrorizar, 
intimidar e perseguir os seus oponentes políticos e a 
população de regiões inteiras da Ucrânia.

A Federação da Rússia rejeita quaisquer tentativas 
que ponham em causa um estatuto objetivo da Repú-
blica da Crimeia e da cidade de Sebastopol enquanto 
entidades constituintes da Federação da Rússia, cujos 
territórios fazem parte integrante do território da Fe-
deração da Rússia, sobre o qual ela exerce a sua plena 
soberania. Assim, a Federação da Rússia reafirma que 
cumpre plenamente as suas obrigações internacionais 
ao abrigo da Convenção em relação a essa parte do seu 
território.»

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada pelo Decreto n.º 33/83, publicado no Diário 
da República n.º 108, 1.ª série, de 11 de maio de 1983. O 
instrumento de ratificação foi depositado a 29 de setembro 
de 1983, conforme o Aviso publicado no Diário da Repú-
blica n.º 254, 1.ª série, de 4 de novembro de 1983.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 1 de dezembro de 1983, conforme o Aviso publi-
cado no Diário da República n.º 126, 1.ª série, de 31 de 
maio de 1984.

A Autoridade Central é a Direção -Geral de Reinserção 
e Serviços Prisionais do Ministério da Justiça que, nos ter-
mos do artigo 34.º, do Decreto -Lei n.º 215/2012, publicado 
no Diário da República n.º 189, 1.ª série, de 28 de setembro 

de 2014, sucedeu nas competências à Direção -Geral de 
Reinserção Social do Ministério da Justiça.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 26 de setembro 
de 2018. — A Diretora, Susana Vaz Patto.

111684512 

 Aviso n.º 114/2018
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 21 de setembro de 2017, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou terem 
os Estados Unidos da América formulado uma declaração 
em conformidade com o artigo 15.º, relativamente à Con-
venção Relativa à Supressão da Exigência da Legalização 
dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada na Haia, a 5 de 
outubro de 1961.

Tradução

Declaração

Estados Unidos da América, 06 -09 -2017.
Na sequência da entrada em vigor para a República do 

Kosovo, em julho de 2016, da Convenção de 5 de outubro 
de 1961, Relativa à Supressão da Exigência de Legalização 
de Atos Públicos Estrangeiros («Convenção da Apostila»), 
a Embaixada dos Estados Unidos da América [...] tem a 
honra de informar que, nos termos das obrigações que lhes 
incumbem ao abrigo da Convenção da Apostila, os Estados 
Unidos notificam todos os Estados Contratantes de que não 
atribuirão efeitos jurídicos, nos termos da Convenção, a 
nenhum certificado considerado ser uma apostila emitida, 
no território do Kosovo, por uma entidade que não a en-
tidade competente designada pelo Kosovo.

Tal como é referido no ponto 7 das Conclusões e Re-
comendações da Comissão Especial de 2016 sobre o 
Funcionamento Prático da Convenção da Apostila, e no 
parágrafo 113 do Manual sobre o Funcionamento Prático 
da Convenção da Apostila, cabe ao direito kosovar deter-
minar se um documento é um ato público ao qual se aplica 
a Convenção da Apostila e no qual apenas as autoridades 
competentes do Kosovo podem apor uma Apostila.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada, para ratificação, pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 148, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de de-
zembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário do 
Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro 
de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respetivamente, nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais -Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autóno-
mas, ou em magistrados do Ministério Público que dirijam 
Procuradorias da República sediadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despa-
cho n.º 10 266/2009, publicado no Diário da República, 


